
I SÉRIE

ÍNDICE

Terça-feira, 20 de dezembro de 2016 Número 242

Assembleia da República
Resolução da Assembleia da República n.º 238/2016:
Recomenda ao Governo que defenda os idosos das penalizações e exclusões abusivas de que 
são alvo em função da idade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4757

Resolução da Assembleia da República n.º 239/2016:
Recomenda ao Governo que altere a Portaria n.º 87/2006, de 24 de janeiro, e os pressupostos 
para atribuição do cartão de identificação do voluntário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4757

Trabalho, Solidariedade e Segurança Social
Portaria n.º 325/2016:
Portaria que determina a extensão das alterações do contrato coletivo entre a NORQUIFAR — As-
sociação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e 
outra (produtos farmacêuticos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4757

Portaria n.º 326/2016:
Portaria que determina a extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Por-
tuguesa das Empresas do Setor Elétrico e Eletrónico e a Federação dos Sindicatos da Indústria 
e Serviços — FETESE e outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4758

Portaria n.º 327/2016:
Portaria que determina a extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portu-
guesa de Hospitalização Privada — APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses — SEP  4759

Portaria n.º 328/2016:
Portaria que determina a extensão das alterações dos contratos coletivos entre a NORQUI-
FAR — Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT 
e outra e entre a mesma associação de empregadores e a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outra (produtos químicos). . . . . . . . . . . . . . . 4760

Saúde
Portaria n.º 329/2016:
Estabelece a comparticipação dos medicamentos destinados ao tratamento da dor crónica não 
oncológica moderada a forte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4761

Portaria n.º 330/2016:
Estabelece o regime excecional de comparticipação nos medicamentos destinados ao tratamento 
de doentes com Esclerose Múltipla. Revoga o Despacho n.º 11728/2004, de 15 de junho, alterado 
pelo Despacho n.º 5775/2005, de 17 de março, este último objeto da Declaração de Retificação 
n.º 653/2005, de 22 de abril, e alterado pelos Despachos n.os 10303/2009, 12456/2010, 13654/2012 
e 7468/2015, de 20 de abril, de 2 de agosto, de 22 de outubro e de 7 de julho, respetivamente  . . . . 4762



4756  Diário da República, 1.ª série — N.º 242 — 20 de dezembro de 2016 

Região Autónoma da Madeira
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 41/2016/M:
Recomenda ao Governo Regional da Madeira que envide esforços no sentido de criar condições 
para a constituição de grupos/turmas de pessoas com idade superior a 65 anos, com regular grau 
de autonomia, integradas nas escolas de primeiro ciclo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4763

Nota. — Foi publicado um suplemento ao Diário da República, n.º 240, de 16 de 
dezembro de 2016, onde foi inserido o seguinte:

Cultura
Portaria n.º 322-A/2016:
Estabelece as condições e os termos de renovação, para o ano de 2017, do apoio financeiro 
concedido pela Direção -Geral das Artes a entidades beneficiárias de apoio financeiro 
plurianual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4744-(2)



Diário da República, 1.ª série — N.º 242 — 20 de dezembro de 2016  4757

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 238/2016

Recomenda ao Governo que defenda os idosos das penalizações 
e exclusões abusivas de que são alvo em função da idade

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que, em concertação com as companhias de seguros, pro-
mova alterações legislativas, no sentido de:

a) Defender os idosos das penalizações e exclusões 
abusivas de que são alvo em função da idade;

b) Garantir que as condições de subscrição de apóli-
ces de seguros de saúde são proporcionais às vantagens 
concedidas.

Aprovada em 21 de outubro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 239/2016

Recomenda ao Governo que altere a Portaria n.º 87/2006,
de 24 de janeiro, e os pressupostos

para atribuição do cartão de identificação do voluntário

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que 
altere a Portaria n.º 87/2006, de 24 de janeiro, aprovando 
um novo modelo de cartão de identificação do voluntário, 
e faça depender a atribuição deste cartão da frequência 
de, pelo menos, uma ação de formação em voluntariado 
e da apresentação de uma declaração da entidade na qual 
decorra o voluntariado formal.

Aprovada em 21 de outubro de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 325/2016
de 20 de dezembro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importadores/Arma-
zenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transpor-
tes — COFESINT e outra (produtos farmacêuticos).

As alterações do contrato coletivo entre a NORQUI-
FAR — Associação Nacional dos Importadores/Armaze-
nistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuti-
cos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes — COFESINT e outra, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 de março de 2016, 
abrangem no território do continente as relações de trabalho 
entre empregadores que se dediquem à atividade de comér-
cio grossista de produtos farmacêuticos e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções da convenção a todos os empregadores não filiados na 

associação de empregadores outorgante, que na área da sua 
aplicação se dediquem à mesma atividade, e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nela previstas, representados pelas associações sindicais 
outorgantes, observando o disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2014, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através das estruturas 
representadas, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao 
estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2014, a atualização 
das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos pela presente extensão representa um 
acréscimo nominal de 2,9 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

Na área da convenção existem outras convenções cele-
bradas entre a GROQUIFAR — Associação de Grossistas 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e diversas associa-
ções sindicais, também aplicáveis ao comércio grossista de 
produtos farmacêuticos, pelo que é conveniente assegurar, 
na medida do possível, a uniformização do estatuto labo-
ral em cada empresa. Neste sentido, a presente extensão, 
seguindo os termos das extensões anteriores, não abrange 
as relações de trabalho em que sejam parte empregadores 
filiados na GROQUIFAR.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 42, de 
15 de novembro de 2016, na sequência do qual a Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elé-
tricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas — FIEQUIMETAL deduziu oposição à 
emissão da portaria de extensão, alegando a existência 
de contrato coletivo celebrado entre a referida federação 
sindical e a NORQUIFAR, e que pretende a exclusão do 
âmbito da extensão dos trabalhadores filiados nas associa-
ções sindicais por si representadas. Atendendo ao âmbito 
da extensão em causa previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 1.º e que assiste a esta federação sindical a defesa 
dos direitos e interesses dos trabalhadores filiados em 
sindicatos por ela representados, procede -se à exclusão do 
âmbito da presente extensão dos trabalhadores filiados nos 
sindicatos representados pela FIEQUIMETAL. Por outro 
lado, quanto ao âmbito de aplicação previsto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 1.º clarifica -se que a presente extensão não 
se aplica aos referidos trabalhadores, em consonância com 
o princípio da subsidiariedade das portarias de extensão 
ínsito no artigo 515.º do Código do Trabalho, o qual exclui 
automaticamente a aplicação da portaria de extensão às 
relações de trabalho que no mesmo âmbito sejam abran-
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gidas por outros instrumentos de regulamentação coletiva 
de trabalho negociais, não dependendo por isso de norma 
expressa no instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho não negocial.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva inscritos no n.º 1 da RCM promove -se 
a extensão das alterações do contrato coletivo em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a NORQUIFAR — Associação 
Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sin-
dicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT 
e outra, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 12, de 29 de março de 2016, são estendidas no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade de comércio grossista de produtos farmacêuticos 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção, não filiados nas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados 
em sindicatos inscritos na Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as prestações de conteúdo pe-
cuniário produzem efeitos a partir do primeiro dia do mês 
da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 14 de dezembro de 2016. 

 Portaria n.º 326/2016
de 20 de dezembro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a Associação Portuguesa das Empresas do Setor Elétrico e 
Eletrónico e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Servi-
ços — FETESE e outros.

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa das Empresas do Setor Elétrico e Eletrónico e 
a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços — FE-
TESE e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 19, de 22 de maio de 2016, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que no território nacional 
se dediquem, no domínio do setor elétrico e eletrónico, 
energia e telecomunicações, pelo menos, a uma das ativida-
des industriais ou comerciais de fabricação, projeto, inves-
tigação, engenharia de software e engenharia de sistemas, 
instalação, manutenção e assistência técnica, prestação de 
serviços de telecomunicações básicos, complementares ou 
de valor acrescentado e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações outorgantes.

As partes requereram a extensão das alterações da con-
venção a todas as empresas não filiadas na associação 
de empregadores outorgante que, na área de aplicação 
da convenção, se dediquem à mesma atividade e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias nela 
previstas, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes, observando o disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

Considerando que no setor de atividade, no âmbito 
geográfico, pessoal e profissional de aplicação preten-
dido na extensão, os elementos disponíveis no Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2014 indicam que a parte 
empregadora subscritora da convenção tem ao seu serviço 
64 % dos trabalhadores.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao 
estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial. Segundo os quadros de Pessoal de 2014, a atualização 
das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos pela presente extensão, representa um 
acréscimo nominal de 0,3 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

Considerando que existe no setor de atividade outra 
convenção coletiva outorgada por diferente associação 
de empregadores, com âmbito parcialmente coincidente, 
assegura -se, na medida do possível, a uniformização do 
estatuto laboral em cada empresa, à semelhança das ex-
tensões anteriores.

Considerando que as anteriores extensões da convenção 
não se aplicam aos trabalhadores filiados em sindicatos 
inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, 
por oposição desta Federação, a presente extensão mantém 
idêntica exclusão.

Considerando ainda que a convenção se aplica em todo 
o território nacional e que a extensão de convenções co-
letivas nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
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Governos Regionais, a presente extensão apenas é aplicável 
no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 42, de 
15 de novembro de 2016, ao qual não foi deduzida oposi-
ção por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, nomeadamente o critério da represen-
tatividade previsto na subalínea i) da alínea c) do n.º 1 da 
RCM promove -se a extensão das alterações do contrato 
coletivo em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, nos 
termos do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código 
do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 90/2012, de 31 de outubro, alterada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa das 
Empresas do Setor Elétrico e Eletrónico e a Federação dos 
Sindicatos da Indústria e Serviços — FETESE e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, 
de 22 de maio de 2016, são estendidas no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem, no domínio do setor elétrico e eletrónico, ener-
gia e telecomunicações, pelo menos, a uma das atividades 
industriais ou comerciais de fabricação, projeto, investiga-
ção, engenharia de software e engenharia de sistemas, ins-
talação, manutenção e assistência técnica, prestação de ser-
viços de telecomunicações básicos, complementares ou de 
valor acrescentado, e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não 
é aplicável a empregadores filiados na AGEFE — Asso-
ciação Empresarial dos Setores Elétrico, Eletrodoméstico, 
Fotográfico e Eletrónico.

3 — A presente extensão não se aplica a trabalhadores 
filiados em sindicatos inscritos na Federação Intersindical 
das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor cinco dias após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário produzem efeitos a partir do primeiro dia do mês 
da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 14 de dezembro de 2016. 

 Portaria n.º 327/2016
de 20 de dezembro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo
entre a Associação Portuguesa de Hospitalização

Privada — APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portugueses — SEP

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Hospitalização Privada — APHP e o Sindi-
cato dos Enfermeiros Portugueses — SEP, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 23, de 22 de junho 
de 2016, abrangem no território nacional as relações de 
trabalho entre empresas que exercem a sua atividade no 
setor da hospitalização privada, explorando unidades de 
saúde, com ou sem internamento, com ou sem bloco ope-
ratório, destinado à administração de terapêuticas médicas, 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que o outorgaram.

As partes requereram a extensão das alterações do 
contrato coletivo na mesma área geográfica e setor de 
atividade às relações de trabalho entre empregadores 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante, observando o disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2014, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através das estruturas 
representadas, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao 
estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2014, a atualização 
das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos pela presente extensão representa um 
acréscimo nominal de 3,1 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM, promove -se 
a extensão das alterações do contrato coletivo em causa.
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Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
de Hospitalização Privada — APHP e o Sindicato dos 
Enfermeiros Portugueses — SEP, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 23, de 22 de junho de 2016, 
são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
desenvolvam a sua atividade no setor da hospitalização 
privada, explorando unidades de saúde com ou sem in-
ternamento, com ou sem bloco operatório, destinado à 
administração de terapêuticas médicas, e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical signatária.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as prestações de conteúdo pe-

cuniário produzem efeitos a partir do primeiro dia do mês 
da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 14 de dezembro de 2016. 

 Portaria n.º 328/2016
de 20 de dezembro

Portaria de extensão das alterações dos contratos coletivos en-
tre a NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importadores/
Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes — COFESINT e outra e entre a mesma associação 
de empregadores e a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outra (pro-
dutos químicos).

As alterações dos contratos coletivos entre a NORQUI-
FAR — Associação Nacional dos Importadores/Armaze-
nistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Trans-

portes — COFESINT e outra e entre a mesma associação 
de empregadores e a FEPCES — Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outra, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, de 
29 de março de 2016, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que exercem no território nacional a 
atividade de importação e armazenamento de produtos 
químicos e farmacêuticos e trabalhadores representados 
pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das con-
venções a todas as empresas não filiadas na associação de 
empregadores outorgante que na área de aplicação das con-
venções se dediquem à mesma atividade e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias nelas previstas, 
representados e não representados pelas associações sindi-
cais outorgantes, de acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 
31 de outubro, publicada no Diário da República, 1.ª sé-
rie, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2014, a parte empregadora subscritora 
das convenções cumpre o requisito previsto na subalínea i) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto tem ao seu serviço 
63,4 % dos trabalhadores do setor de atividade, no âmbito 
geográfico, pessoal e profissional de aplicação pretendido 
na extensão.

Considerando que as convenções atualizam as tabe-
las salariais e que importa ter em conta os seus efeitos 
no emprego e na competitividade das empresas do setor, 
procedeu -se ao estudo de avaliação do impacto da extensão 
das tabelas salariais. Segundo os Quadros de Pessoal de 
2014, a atualização das retribuições efetivas dos traba-
lhadores por conta de outrem abrangidos pela presente 
extensão representa um acréscimo nominal de 1,1 % na 
massa salarial do total dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos.

Embora a convenção abranja o comércio por grosso 
de produtos químicos e de produtos farmacêuticos, a pre-
sente extensão abrange apenas o comércio por grosso de 
produtos químicos para a indústria e ou agricultura. Com 
efeito, a atividade de comércio por grosso de produtos 
farmacêuticos é objeto de convenções próprias, celebradas 
pela NORQUIFAR e pela GROQUIFAR — Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos.

Considerando que no mesmo setor de atividade e área 
geográfica existe regulamentação coletiva própria cele-
brada pela GROQUIFAR — Associação de Grossistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos é conveniente assegu-
rar, na medida do possível, a uniformização do estatuto la-
boral em cada empresa. Neste sentido, a presente extensão, 
seguindo os termos das extensões anteriores, não abrange 
as relações de trabalho em que sejam parte empregadores 
filiados na GROQUIFAR.

Considerando ainda que os regimes das referidas con-
venções são substancialmente idênticos procede -se, con-
juntamente, à extensão das referidas alterações.

Considerando que as convenções regulam diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.
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Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 42, de 
15 de novembro de 2016, na sequência do qual a Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elé-
tricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas — FIEQUIMETAL deduziu oposição à 
emissão da portaria de extensão, alegando a existência 
de contrato coletivo celebrado entre a referida federação 
sindical e a NORQUIFAR, e que pretende a exclusão do 
âmbito da extensão dos trabalhadores filiados nas associa-
ções sindicais por si representadas. Atendendo ao âmbito 
da extensão em causa previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 1.º e que assiste a esta federação sindical a defesa 
dos direitos e interesses dos trabalhadores filiados em 
sindicatos por ela representados, procede -se à exclusão do 
âmbito da presente extensão dos trabalhadores filiados nos 
sindicatos representados pela FIEQUIMETAL. Por outro 
lado, quanto ao âmbito de aplicação previsto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 1.º clarifica -se que a presente extensão não 
se aplica aos referidos trabalhadores, em consonância com 
o princípio da subsidiariedade das portarias de extensão 
ínsito no artigo 515.º do Código do Trabalho, o qual exclui 
automaticamente a aplicação da portaria de extensão às 
relações de trabalho que no mesmo âmbito sejam abran-
gidas por outros instrumentos de regulamentação coletiva 
de trabalho negociais, não dependendo por isso de norma 
expressa no instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho não negocial.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva inscritos no n.º 1 da RCM promove -se 
a extensão das alterações do contrato coletivo em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, alterada pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho 
de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos coletivos entre a NORQUIFAR — Associa-
ção Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de 
Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFE-
SINT e outra e entre a mesma associação de empregadores 
e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e outra, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 de março de 
2016, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade de comércio por grosso de produtos 
químicos para a indústria e ou agricultura e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas nas convenções;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que 
exerçam a atividade económica referida na alínea ante-
rior, filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados 
em sindicatos inscritos na Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas — FIEQUIMETAL.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de natureza 
pecuniária previstas nas convenções produzem efeitos a 
partir do primeiro dia do mês da publicação da presente 
portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 14 de dezembro de 2016. 

 SAÚDE

Portaria n.º 329/2016
de 20 de dezembro

Os analgésicos estupefacientes, nomeadamente os medi-
camentos opióides, são comparticipáveis pelo escalão C  (37 %) 
de comparticipação no regime geral em ambulatório.

Tratando -se de medicamentos indispensáveis ao tra-
tamento da dor crónica não oncológica moderada a forte 
cuja prevalência, por motivos de saúde pública, importa 
reduzir, é necessário facilitar o acesso dos doentes a esta 
terapêutica, promovendo a equidade e universalidade do 
tratamento da dor, e contribuir para uma melhoria signifi-
cativa da qualidade de vida dos doentes.

A prescrição e utilização destes fármacos deverá ser 
feita em consonância com as «Recomendações para a 
utilização dos medicamentos opióides fortes na dor crónica 
não oncológica», aprovadas pela Direção -Geral da Saúde.

Assim, considera -se existir interesse público na atri-
buição da comparticipação pelo escalão A (90 %) dos me-
dicamentos opióides em regime de ambulatório, quando 
prescritos para tratamento da dor crónica não oncológica 
moderada a forte.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Os medicamentos destinados ao tratamento da dor cró-
nica não oncológica moderada a forte são comparticipados 
pelo escalão A (90 %), nos termos da presente portaria.
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Artigo 2.º
Medicamentos abrangidos

Os medicamentos e respetivas apresentações que bene-
ficiam do regime excecional de comparticipação, previsto 
no artigo 1.º da presente Portaria dependem de aprova-
ção pelo membro do Governo responsável pela área da 
saúde e constam de Deliberação do Conselho Diretivo do 
INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), publicada no 
respetivo sítio eletrónico.

Artigo 3.º
Condições de dispensa

1 — O doente deve estar referenciado numa Unidade 
de Dor ou, na sua ausência, numa Unidade de Cuidados 
Paliativos pertencente à Rede Nacional de Cuidados Con-
tinuados Integrados, devendo ser reavaliado com uma 
periodicidade não superior a um ano.

2 — A aplicabilidade deste regime excecional depende 
da menção expressa à presente Portaria, aposta na receita 
destes medicamentos, pelo médico prescritor, que atesta 
ainda a verificação do referido no n.º 1.

Artigo 4.º
Monitorização e acompanhamento

1 — No âmbito do processo de monitorização da pres-
crição e consumo de medicamentos opióides fortes no 
tratamento da dor crónica não oncológica moderada a forte, 
as Unidades de Dor e as Unidades de Cuidados Paliativos 
pertencentes à Rede Nacional de Cuidados Continuados 
Integrados comunicam, anualmente, ao INFARMED, I. P., 
o número de doentes referenciados, discriminando o nú-
mero de primeiras e segundas consultas.

2 — O regime fixado nesta Portaria pode ser anualmente 
revisto, se tal se justificar, cabendo ao INFARMED, I. P., 
promover a sua revisão, ouvida a Comissão de Acom-
panhamento do Plano Nacional de Luta contra a Dor da 
Direção -Geral da Saúde.

Artigo 5.º
Disposição transitória

Para efeitos do disposto no artigo 3.º são, desde já, con-
siderados abrangidos pelo regime excecional de compar-
ticipação, previsto na presente Portaria, os medicamentos 
constantes do Anexo.

Artigo 6.º
Norma revogatória

É revogado o Despacho n.º 10280/2008, de 11 de 
março, na redação dada pelos Despachos n.os 22187/2008, 
30993/2008, 3286/2009, 6230/2009, 12220/2009, 5726/2010, 
12458/2010, 5825/2011 e 251/2014, publicados no Diário 
da República, 2.ª série, n.os 165, de 27 de agosto, 233, 
de 12 de dezembro, 17, de 26 de janeiro, 39, de 25 de 
fevereiro, 98, de 21 de maio, 62, de 30 de março, 148, 
de 2 de agosto, 66, de 4 de abril, e 4, de 7 de janeiro, 
respetivamente.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos 
Santos Delgado, em 13 de dezembro de 2016.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Nos termos da presente portaria, são comparticipados 
pelo escalão A (90 %) os medicamentos infra, quando 
prescritos para o tratamento da dor crónica não oncológica 
moderada a forte:

Buprenorfina
Fentanilo
Hidromorfona
Tapentadol
Morfina
Oxicodona
Oxicodona + Naloxona 

 Portaria n.º 330/2016
de 20 de dezembro

A Esclerose Múltipla é uma doença crónica, inflamató-
ria e autoimune, desmielinizante e neurodegenerativa do 
sistema nervoso central.

As especialidades farmacêuticas aprovadas no tratamento 
da Esclerose Múltipla são medicamentos que permitem re-
tardar a evolução da doença, possibilitando um aumento 
da esperança de vida e uma melhoria da qualidade de vida.

Todavia, considerando as características patológicas 
da doença a que se destinam, pelo seu grau de eficácia 
e perfil de segurança, estes medicamentos deverão ser 
administrados sob estreita vigilância médica.

No âmbito do tratamento da Esclerose Múltipla, as uni-
dades hospitalares do Serviço Nacional de Saúde (SNS) 
dispensam gratuitamente os medicamentos indicados para 
o seu tratamento, nos termos e condições previstos na 
presente Portaria.

Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, que criou o 
Sistema Nacional de Tecnologias de Saúde (SiNATS), 
podem ser estabelecidas regimes excecionais de compar-
ticipação para determinadas patologias, mediante portaria 
do membro do Governo responsável pela área da saúde.

Considerando também que o n.º 3 do artigo 22.º do mesmo 
diploma legal prevê que «os regimes excecionais de com-
participação obedecem a procedimento que pode incluir 
avaliação prévia determinada pelo órgão que autorizar a 
comparticipação», impõe -se a revisão do presente regime 
excecional de comparticipação de medicamentos desti-
nados ao tratamento da Esclerose Múltipla, garantindo o 
acesso a novos medicamentos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 97/2015, de 1 de junho, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Medicamentos abrangidos

Os medicamentos destinados ao tratamento de doentes 
com Esclerose Múltipla beneficiam de um regime exce-
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cional de comparticipação, nos termos estabelecidos na 
presente Portaria.

Artigo 2.º
Prescrição

Os medicamentos constantes do anexo à presente Porta-
ria, da qual faz parte integrante, apenas podem ser prescri-
tos por médicos neurologistas nos respetivos serviços es-
pecializados dos hospitais integrados no Serviço Nacional 
de Saúde (SNS), nomeadamente, serviços de neurologia, 
devendo na receita médica constar a referência expressa 
à presente Portaria.

Artigo 3.º
Dispensa dos medicamentos

1 — A dispensa dos medicamentos constantes do Anexo 
à presente Portaria é efetuada exclusivamente através dos 
serviços farmacêuticos dos hospitais do SNS.

2 — A dispensa destes medicamentos é gratuita para 
o doente, sendo o respetivo encargo da responsabilidade 
do hospital do SNS onde o mesmo é prescrito, salvo se 
a responsabilidade pelo encargo couber, legal ou con-
tratualmente, a qualquer subsistema de saúde, empresa 
seguradora ou outra entidade pública ou privada.

3 — Para efeitos de monitorização da utilização dos 
medicamentos abrangidos pela presente Portaria ficam os 
hospitais do SNS e as administrações regionais de saúde 
obrigados a enviar ao INFARMED — Autoridade Nacional 
do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., a informação 
que por este for definida.

4 — A informação referida no número anterior será en-
viada mensalmente até ao 10.º dia do mês seguinte àquele 
a que respeita.

Artigo 4.º
Extensão do regime

A inclusão de outros medicamentos no anexo à presente 
Portaria está dependente de requerimento do respetivo 
titular de autorização de introdução no mercado, nos ter-
mos definidos no Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, 
devendo, em caso de deferimento, ser o mesmo alterado 
em conformidade.

Artigo 5.º
Norma revogatória

É revogado o Despacho n.º 11728/2004, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 15 de junho, 
alterado pelo Despacho n.º 5775/2005, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 54, de 17 de março, este úl-
timo objeto da Declaração de Retificação n.º 653/2005, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 79, de 
22 de abril, e alterado pelo Despachos n.os 10303/2009, 
12456/2010, 13654/2012 e 7468/2015, publicados no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.os 76, de 20 de abril, 148, de 
2 de agosto, 204, de 22 de outubro, e 130, de 7 de julho, 
respetivamente.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos 
Santos Delgado, em 14 de dezembro de 2016.

ANEXO

Acetato de glatirâmero
Fumarato de dimetilo
Interferão -beta 1a
Interferão -beta 1b
Peginterferão beta -1a
Teriflunomida 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 41/2016/M

Oficinas de Memória

O Governo Regional fez uma reestruturação do parque 
escolar na Região Autónoma da Madeira, sobretudo a 
partir de 1995, aquando da implementação da Escola a 
Tempo Inteiro, que teve a sua cobertura em todo o terri-
tório insular em 2013, apetrechando todos os concelhos 
de infraestruturas escolares com supostas condições para 
responder ao modelo educativo vigente e na perspetiva da 
descentralização da oferta formativa.

Concomitantemente, houve a necessidade de prover as 
escolas de recursos humanos para responder às necessi-
dades entretanto criadas.

Acontece, porém, que a taxa de natalidade tem vindo a 
diminuir, verificando -se, em sentido inverso o aumento da 
população idosa, que se pretende mental e intelectualmente 
ativa e dignificada, o que pressupõe uma abordagem com 
esse fim.

Atendendo a que um dos riscos mais sérios decorrentes 
da reforma liga -se à perda de uma função útil na vida, pode 
suceder que nestes casos, a reforma seja vivida (pelo me-
nos temporariamente) de forma stressante, dando origem 
a uma perda de autoestima e de sentimento de controlo da 
própria vida. O desenvolvimento regular de uma atividade, 
que seja, simultaneamente, gratificante para o próprio e 
útil para os outros e para a sociedade, constitui uma das 
principais formas de ajustamento pessoal e de preservação 
da saúde mental.

Cientes desta problemática, o Governo Regional tem 
vindo a apostar fortemente nas políticas de enquadramento 
da 3.ª idade, tendo sido criado para o efeito o plano de 
envelhecimento ativo. Realce -se, no entanto, o trabalho 
realizado nas universidades seniores, nos centros comu-
nitários e centros de dia e também as turmas para adultos 
em toda a Região Autónoma da Madeira.

Dando continuidade à aposta atual que corrobora a 
política do Governo Regional nesta matéria, deve ser su-
blinhada a importância do contacto das crianças com os 
idosos para a transmissão de valores e para as noções de 
tempo, da transformação ao longo dos anos e da identidade 
parental. Sob o ponto de vista pragmático, o estímulo à 
solidariedade, por meio da quebra de preconceitos poderá 
ser obtido quando houver um ambiente propício para o 
conhecimento recíproco entre as gerações. As ativida-
des desenvolvidas entre gerações devem ser permeadas 
pelo processo dialético, onde precisam estar presentes as 
situações concretas da comunidade.
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Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira, resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho e 
revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, recomendar ao Governo Regional 
da Madeira que envide esforços no sentido de criar condi-
ções para a constituição de grupos/turmas de pessoas com 

idade superior a 65 anos, com regular grau de autonomia, 
integradas nas escolas de primeiro ciclo. Esta valência 
poderia ser denominada de Oficinas de Memória.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma da Madeira em 10 de novembro de 2016.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes. 
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